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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 89/2013

de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Joaquim Alberto de Sousa Moreira 
de Lemos como Embaixador de Portugal não residente 
nas Filipinas.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 90/2013

de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe João Bernardo de Oliveira Martins 
Weinstein para o cargo de Embaixador de Portugal em 
Bucareste.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 91/2013
de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 1.ª classe Maria Clara Nunes Pinto Capelo 
Ramos Nunes dos Santos como Embaixadora de Portugal 
não residente na República da Islândia.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 Decreto do Presidente da República n.º 92/2013
de 18 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe João Manuel Mendes Ribeiro 
de Almeida como Embaixador de Portugal não residente 
no Panamá.

Assinado em 3 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 104/2013

Recomenda ao Governo a criação de uma conta -corrente 
entre o Estado e as empresas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo a 
criação de um sistema de conta -corrente com o Estado em 
que o valor do reembolso seja reconhecido como crédito a 
favor do sujeito passivo utilizável para cumprimento das 
demais obrigações tributárias de pagamento do sujeito 
passivo, nomeadamente:

IRS (retenções na fonte);
IRC (pagamentos por conta, PEC, retenções na 

fonte, etc.);
Impostos Especiais sobre o Consumo.
Aprovada em 27 de junho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 105/2013

Recomenda ao Governo que contrate linhas de seguro 
de crédito adequadas

às necessidades do sector exportador português

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

Estabeleça protocolos, de forma urgente, relativos a 
Linhas de Seguro de Crédito com Garantia de Estado e ou 
com recurso ao Sistema de Garantia Mútua para os países 
OCDE, com as entidades do sector, num quadro em que o 
mercado revela escassez de oferta.

Negoceie de forma urgente, caso seja necessário apre-
sentar evidências da escassez de mercado, um período de 
moratória da aplicação da regulamentação, em particular 
atendendo à situação de forte recessão que caracteriza a 
economia portuguesa.




